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PREFEITUR-A MµNICÍPAL ·oE U.CHOÀ•SP 

' Estado de·São Paulo 
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LEI Nº. 2.918 DE 20 OE: OUTUBRO DE ~Oij9 

) 

). 
"Denqmiria ~ua ~Valdemar·B~ga." 

; ' \ 

~ / . JOSÊ, CLÁl)PIO MARllNS,. ~refeito ,Municipal· de .Uchga n~ uso ·das· atribÚiçq!:is . 
çonferida.s' pela Lei, faz saber que, a Câmara Mµnicipal aprqvoú .. e ~le i:,anc~na, .P,romulga e pública a · 

~eguinte lei: , · . . . · · 
• .- · ·: · , Art. 1 o- - ·Fica den.ominada f{u9 VALDEMAR SEGA, .Q 'proiongamento da Rua 
~oaq':'i~ ~du~rdb Pereira, íocal[záda n<;>·C<?njunto Hitbitaciónaf "Uéhoa É"· -·J:3airro A1tó c;fo 
, São MigOel. · ·' ._ .. ' ' '. · .• 
~ 't ~ ' • 

j . ' . , . 
) · , A.rt. :2°.,- Fica. o Chefe áo Poder ·Executivo aµtorizaçlo· a· mandan;onfeccionar a placa 
5elàt[~.ª á den~r:ni;-1aç_ão de que trata o artigo anterfor. . · 

, . 
.J 
~ 'ART. 3° - ·Esta Lei entra em 'vigor na dáta de sua ·p't,iblicação, r~yQgada~ as. 
disposições em contrário. 
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.J Registre-se, Publiquease tl ComuniCjue-'se . ., 
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,Pr.efeiturá ívlunicipal de Uchoa, 20 de OutÜbrd de'2009. 
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f eg_istrad~ no livro· de !_eis, ern ·SE;guida publicado âe acqrd? éom o artigo 50,. §1° :da Lei Orgân1ça 
umc_11?al. · . . · • 
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Miriaín.DQnhél,,Palharini 

Diretora ~e _Adryí. l>la11. ~ F·inançàs. 
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_ Fon~: (17) 3826:950P . .. ~ . ? 
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